
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES,  12 de Março de 2024.
 

INDICAÇÃO nº ___/2024

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes, Charles Costalonga Ladislau e Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      
Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento  Interno,  indicam  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança-ES, que “Providencie a Compra de 250 Reservatórios de Àgua de Polietileno com
Tampa (Caixas D’ Àgua)  para a Doação e Instalação gratuita nas residências habitadas por
famílias de baixa renda nos Distritos de Santo Antônio de Pouso Alegre e Quilometro Vinte -
Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: Nos Distritos de Santo Antônio de Pouso Alegre e Km 20, possuem uma
grande  incidência de casas sem reservatórios de  água (caixas d’água) ou até mesmo com
reservatórios inadequados. Essa população de baixa renda, geralmente, é que mais sofrem
com o problema da falta de água devido às recorrentes interrupções no fornecimento. E esse
fato  amplia  a  importância  de  se  ter  caixas  d’água  nas  residências,  que  funcionam como
reservatório, resguardando os moradores dos efeitos das interrupções. Além, de que muitas
dessas casas, por não terem reservatórios de água adequados, possibilitam o aparecimento
de  doenças,  inclusive  a  proliferação  do  mosquito  “Aedes  aegypti”  causador  do  vírus  da
Dengue.  

De forma  a se tentar amenizar esses problemas, é que surge a necessidade “Urgente” de se
adquirir 250 Reservatórios de Àgua de Polietileno com Tampa(Caixas D’ Àgua) para a Doação
e  Instalação  gratuita  nas  residências  habitadas  por  famílias  de  baixa  renda,  sendo  150
unidades para o Distrito de Santo Antônio de Pouso Alegre e 100 unidades para o Distrito do
Quilometro Vinte, no município de  Boa Esperança-ES 

Certos  de  contar  com  a  atenção  de  Vossa  Excelência,  reiteramos  nossos  votos  de
agradecimento e estima consideração.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor

2 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br    –    (27) 3768-1380    –     cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003000360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003000360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:cmbe@boaesperanca.es.leg.br
http://www.boaesperanca.es.leg.br/


  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Charles Costalonga Ladislau

Vereador/autor
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